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CONVITE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Prefeito Municipal de Nazaré do Pia 
Raimundo Nonato Costa, convida a 
população em geral para participar 
de audiência pública referente 
avaliação das metas fiscais da lei 
de res~onsabilidade fiscal f LRF) 
i·Oi,,iJi·IJJ,,iiiiii·tlJ· tW 

DATA: 28·08·2021' 
HORA: 09:00H 
LOCAL: CÂMARA MUNICI~ 

ID: C4A01 FA925D54 

ESTADO DO P:IAUÍ 
PREFEITURA MUNIC:IPAL 

SECRETARIA MUN:ICIPAL DE c:AB:INETE 

DECRETO Nº 015 / 2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

Dis põe sobre Feriados e Ponto 
Facultativo durante o Novenário dos 
F estejos da Padroeira do município 
de Nazaré do Piauí, e dú outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI. no uso de suas 

a tribuições legais que lhe süo confe ridas pelo rui. 9 1, rn, da Lei Orgânica do Município de Nazaré 

do Piauí-PI. 

CONSIDE RANDO o in ício dos Festejos de Padroeira NOSSA SENHORA 
DE NAZARÉ. do municíp io de Nazaré d o Piauí. que será reali zado d e 29 de agos t o 

a 08 de setembro ; 

CONSIDERANDO que os F es1cjos de Padroc irn do município ~ u m 

mome nto de Fes ta e Devoção dos seus muníci pes : 
CONSIDERANDO por fim que o a to própri o para se estobclcccr FERIADO 

é o decre to: 

DECRETA: 

A.ri. 1° - Ficn decretado FERIADO o expediente dos dins 29 de a gosto e 08 de 

setembro de 2024. no munícipio de Nnznré do Piauí. 

Arl. 21) - Fica decretado PONTO FACULTATIVO o expediente do~ di1:1.s Jfl...!!!:. 
agosto e 06 de sete mbro. 

Paragrafo Único: Excetua-se dos dispostos desse decreto os órgãos essenciais: 

Hospital Municipal, Socorro Urgentes, Limpem e Iluminação Pública e d emai,_. 

setores indispensá\leis a sociedade. 

A.ri. 3° - E.;; tc dccrclo entra cm vigor nn dala de sua publicação, rc·.,ogando-se as 

disposições em contráTio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCll'AL DE NAZARÉ DO l'IAUÍ-1'1. em 26 de 
agosto de 2024. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Munic ipal 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREl"EITORA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

DECRETO Nº 016 / 2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a realização da XXX 
Festa do Vaqueiro e Festejo da 
Pàdroeird do munícipio de Nlizaré do 
Piauí-PI, e dá outras pro\/Jdências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ. no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art . 91 . m. da Le i Orgânica do Munic ípio de Nazaré 

do Piauí-PI. 

CONSIDERANDO a realização da XXX FESTA 00 VAQUEIRO do 

municipio d e Nazaré do Piauí , nos d ias 2?, 30 e 31 de agosto de 2024 e os fes tej os 

da Padroeira NOSSA SENHORA D E NAZARÉ; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabe lecer norm as para que a 

program ação ocorra conforme o pla nejado ; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica PROffiIDO o uso de som automotivo PAREDÕES DE SOM OU 

QUALQUER OUTRO T IPO DE SONORIZAÇÃO QUE POSSA ATRAPALHAR 
O ANDAMENTO DO FESTEJO OU DA XXX FESTA DO VAQUEIRO. no 

perímetro localiz.ado no centro da cidade a partir das 16h da quinta- feira (29 de agosto) a 

sábado (3 1 de agosto), horário que se inicia as atividades na Ig rej a Matriz, Levantaçílo do 

Mustro. ai,;sim como no mo mento da Alvorudu. Mii,;sa na Igreja Matriz e da Cavalg;.ida na 

manhã do sábado. 

Art. 2° - Fica PROIBIDO o acesso de VENDEDORES AMBULANTES não 

re sidentes no município de Nazaré do Piauí, dentro do perímetro prev iamente delimitado 
pela comissão o rganizadont . 

Paragrafo Ünico: o cumpri mento aos dispos tos nesse decreto fi cará sob o critéri o 

da Poli cia Militar e Fo rça Tática. 

Art. 3" - E..,,c decreto cntm cm vigor nu dah1 de sua publicação, revogando-se ns 

di sposições e m contrário. 

REGISTRE-SE PUllLIOUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI , cm 26 de 
agosto de 2024. 

Raimundo Nonato Cosia 
Prefe ito Municipal 
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Drsm§,§,ff~5428394 
PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

~ ~S,!!-

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº 047n024 

Processo Administrativo: nº 038/2024 

Procedimenlo Licilatório: nº0 l8n024 

Modalidade: Dispensa 

fundamentação Jurídica: art. 75, U da Lei 14.133n021 

Objeto: FORNECIMENTO DE FORRO PVC PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL - PI 

Contratante: Município de Monsenhor Gil- PI. 

Conlratado: M. S. DA SILVA - ME (CASA SHALOM), CNPJ Nº 10.984.680/0001-89 

Valor Global: R$ 56.130,00 

Data da assinatura: 27 de agosto de 2024. 

Recursos: Próprios e outros. 

Vigência: 3 i de dezembro de 2024. 
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